 LEI Nº 2.829, DE 5 DE MAIO  DE 2008

Dispõe sobre atendimento aos idosos nos setores da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Ficam todos os setores da Prefeitura Municipal,  obrigados a atender aos maiores de 60 (sessenta) anos de idade,  gestantes, mulheres com crianças de colo e pessoas portadoras de necessidades especiais, com absoluta prioridade.

Parágrafo único .  Para o cumprimento do disposto neste artigo, poderá a Prefeitura Municipal implantar o atendimento exclusivo aos idosos,  gestantes, mulheres com crianças de colo e pessoas portadoras de necessidades especiais,  disponibilizando, inclusive, com encosto e bebedouros, nos setores de maior aglomeração de público.

Art. 2º . Aplicam-se as penalidades da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), no que for pertinente, quando do descumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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